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O Projeto de lei n® 3.613, de 1993, de autoria dpubado Federal
Carlos Nelson, visa estabelecer que proventos aeeatadoria e pensao de que trata
a Lei n°® 8.213, de 24 de julho de 1991, com valensal até trés salarios minimos,
serdo pagos no primeiro dia Gtil do més subseqiemteencido, obrigando que o
Instituto Nacional de Seguro Social — INSS provaera alteracdo a partir do més
imediatamente posterior a vigéncia da Lei.

O § 4° do art. 41 da Lei n® 8.213, de 1991, estabeh data de
pagamento dos beneficios previdenciarios, confaegee:

8 4° Os beneficios devem ser pagos de primeireeiond dia util
do més seguinte ao de sua competéncia, observdddriauicdo proporcional do
namero de beneficiarios por dia de pagamento.”

Em face deste dispositivo e do elevado numero daeffdos
mantidos pela Previdéncia Social (cerca de vinthGes), sdo efetuados cerca de
dois milhGes de pagamentos por dia. Esta divis@dreme evita fila nas agéncias
bancérias credenciadas pelo INSS que pagam a nipsanédade de beneficios por
dia.

Se aprovada a proposta do Projeto de Lei, a diveg@gdnime de
pagamento de beneficios, hoje existente, sera congbida irremediavelmente, haja
vista que dos vinte milhdes de beneficios mantidegessete milhdes tém valor de
ate trés salarios minimos. Dessa forma, em um @i&a rede bancaria credenciada
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teria que pagar oitenta e cinco por cento dos beagfda Previdéncia Social o que,
certamente, geraria enormes filas e transtornosa pEg beneficiarios. Em
contrapartida, os demais trés milhdes de bendbsideceberiam pagamentos, sem
fila, nos nove dias restantes.

Ademais, é publico e notério que a Previdéncia @oeem
pagando os beneficios a medida que arrecada ashagyiies dos segurados. Assim
sendo, como o recolhimento da contribuicfes é fmtas empresas até o dia dois do
mEs seguinte ao da competéncia, prorrogavel pdra @il imediatamente posterior,
guando ndo houve expediente bancario, o INSS soéatafisponibilidade desses
recursos no dia e ndo terd como arcar com o padarderoitenta e cinco por cento
dos beneficios no primeiro dia util do més, sobapde pagamento de vultosas
guantias a rede bancaria credenciada sobre o wak®r pago sem a respectiva
cobertura financeira.

Ressalta-se que, independentemente do valor dosalatio, o
trabalhador em atividade recebe, mensalmente, gténto dia util do més, nao se
justificando que a Previdéncia Social pague osfi@ag no primeiro dia util do més.
Inclusive o segurado que recebe beneficio prevideag recebia, quanto ativo,
naguele prazo.

Acrescente-se que o0s beneficiarios da previdénoidals ja
programaram sua vidas financeiras com base na datgpagamento de seus
beneficios e a alteracdo proposta néo trara gadsokeneficiarios.

Diante do exposto, recomendo a rejeicdo do Prajetd_ei n°
3.613/93, dos demais projetos apensados e do tlbetida Comisséo de
Seguridade Social, por serem prejudiciais aos maebs da Previdéncia Social e
por absoluta falta de recursos para seu atendimento

Sala da Comissao, em de 2001.

Deputada Zulaié Cobra



